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Adm.: 2025/2028 — Unidos por Caiana, com a Forca do Povo!

LEI N.° 143/2025
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Municipio de Caiana para o
exercicio financeiro de 2026 - LOA 2026".

O Prefeito Municipal de Caiana, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuicbes legais faz saber que a Camara Mumapal aprova e ele sanciona a
seguinte Lei: i
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I -abrir créditos suplementares para atender insuficiéncias de dotacdes do grupo de
pessoal e encargos sociais, mediante a utilizacao de recursos oriundos da anulagédo
de despesas consignadas no or¢camento, até o limite de 30% (trinta por cento) do
valor total do crédito aprovado para o Grupo de Natureza de Despesa “1 — Pessoal e
Encargos Sociais” constante dos quadros desta Lei;

Il - abrir créditos suplementares utilizando como recurso o superavit financeiro até
o limite de 30% (trinta por cento) do montante da despesa fixada nesta Lei;
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III - abrir créditos suplementares utilizando como recurso o excesso de arrecadacéo,
até o limite de 30% (trinta por cento) do montante da despesa fixada nesta Lei;

IV - abrir créditos suplementares para atender insuficiéncias de dotacdes
relacionadas a convénios ou instrumentos congéneres até o limite de 30% (trinta por
cento) do valor total do crédito aprovado para o Grupo de Natureza de Despesa “4
— Investimentos” constante dos quadros desta Lei;

V - abrir créditos suplementares utlhiando como Trecurso a reserva de contingéncia
até o limite de 30% (trinta.} por cento) do vélor do‘ crédito aprovado para a mesma
natureza de despesa ’ /i St
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